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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3785/2020/GER - AL

 

PROCESSO SEI Nº: 27225.006648/1965-86

                                       Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2020 (dois mil e vinte) para os
efeitos previstos no art. 70 do Regulamento do Código de Mineração (Decreto n° 9.406, de
12/06/2018), faço lavrar contra BRASKEM S.A, Titular do Decreto de Lavra nº 66.718, publicada
no Diário Oficial da União de 16/06/1970, retificado pelo Decreto de Lavra nº 69.037, publicado no
Diário Oficial da União de 10/08/1971 que autorizou a lavrar SALGEMA, no Município de
MACEIÓ, Estado de ALAGOAS, este Auto de Infração, em face do(a) autuado(a) ter infringido o
disposto no inciso XIII, do art. 47, do Decreto-Lei nº 227/67 (Código de Mineração), ao não tomar
as providências indicadas pela fiscalização dos órgãos Federais (programa de
monitoramento do interior das cavernas dos poços mais antigos, item 4 do ofício Nº
258/2015 para o ano de 2018) ficando, portanto, sujeito à aplicação da multa no valor R$
5.195,50,00 (cinco mil, cento e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos), por ser
reincidente, conforme estabelecido no anexo I, da Resolução da ANM nº 23, de 03/02/2020,
combinado com o §2º do art. 53 do Regulamento do Código de Mineração.

                                       É concedido o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa contra
a presente autuação, contados da publicação deste auto no Diário Oficial da União.

                                                                                                                                                               
 Maceió, 27 de abril de 2020.  

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Jose da Costa Bispo, Gerente Regional da
Agência Nacional de Mineração, em 28/04/2020, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 1º, do art. 6º, do Decreto nº8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-
br/autenticidade, informando o código verificador 1269058 e o código CRC 86AE4362.
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